Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

            A Casa do Povo.

PROJETO DE LEI N.º  03 /2013

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL FRANCISCO CÂNDIDO XAVIER, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:



Art. 1º. Fica declarada utilidade pública, no âmbito municipal, o Centro de Integração Social Francisco Cândido Xavier, com sede à rua Justa Vilela do Amaral, n.º 131, bairro Santo Antônio da Barra, na cidade de Pedro Leopoldo, Minas Gerais. 



Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2013.

SALIM SALEMA PIMENTA

Vereador

JUSTIFICATIVA

O Centro de Integração Social Francisco Cândido Xavier em Pedro Leopoldo, é uma instituição sem fins lucrativos, de caráter religioso, beneficente, educacional, cultural, de assistência social.

Tem como seu principal objetivo, dentre outros, a capacitação profissional, através de cursos de artesanatos, corte costura, silk e de outros ofícios, conscientizando também sobre as questões ambientais.

A instituição realiza todos seus trabalhos com a doações, necessitando sempre da ajuda do próximo para continuar exercendo o maravilhoso trabalho.

Então, por reconhecermos o relevante serviço que presta à comunidade, apresentamos o presente projeto de lei para declarar o Centro de Integração Social Chico Xavier de utilidade pública, ao que esperamos contar com o apoio dos nobres pares.

SALIM SALEMA PIMENTA

Vereador

